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PROJETO DE LEI N. ________/2019


“VEDA A NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS PELA LEI FEDERAL 11.340/2006, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


					O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte


PROJETO DE L E I

Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração pública direta e indireta, bem como em todos os Poderes do Município de Campo Mourão, para todos os cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.
Parágrafo único. A vedação de que trata a presente Lei se inicia com a condenação em decisão transitada em julgado, e se extingue com o comprovado cumprimento integral da pena.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 03, de abril, de 2019.



CABO CRUZ
Vereador – PSL
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. _______/2019



Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, e
Senhoras Vereadoras

					É sabido que a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) trouxe muitos avanços no que diz respeito à violência contra a mulher, trazendo punições para quem comete tal ato, a ponto de ser considerada pela ONU como sendo uma das três leis mais avançadas no enfrentamento à violência contra as mulheres do mundo.
					No entanto, mesmo com a colaboração que a referida Lei tem trazido para o sistema jurídico, os números de casos de violência contra mulher tem sido altíssimos e alarmantes, prova disso é a contabilização de 4,8 assassinatos a cada 100 mil mulheres, colocando o Brasil no 5º lugar no ranking de países nesse tipo de crime, segundo o Mapa da Violência divulgado o ano de 2015. Passados cerca de 4 (quatro) anos, acredita-se que esse número aumentou significativamente ao invés de diminuir.
					Isto porque, de acordo com o Portal Brasil do Governo Federal, no 1º semestre de 2016, do total de atendimentos realizados pelo Ligue 180 – Central de Atendimento à Mulher 12,23% (67.962) correspondem a relatos de violência. Entre esses relatos, 51,06% corresponderam à violência física; 31,10%, violência psicológica; 6,51%, violência moral; 4,86%, cárcere privado; 4,30%, violência sexual; 1,93%, violência patrimonial; e 0,24%, tráfico de pessoas.
					Importante ressaltar que a mencionada Lei não abrange proteção somente à área física da mulher, mas apresenta também outras duas formas de violência, sendo elas moral e patrimonial, que, somadas às violências físicas, sexual e psicológica, somam cinco formas de violência doméstica e familiar, conforme Artigo 7º da Lei.
					Somando-se a isso, em 2015, a Lei 13.104, alterou o Código Penal na premissa de estabelecer o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, incluindo, ainda, o feminicídio no rol dos crimes hediondos. Desta forma, o feminicídio passa a ser entendido como homicídio qualificado contra as mulheres "por razões da condição de sexo feminino".
					No âmbito municipal, necessário se faz, o enfrentamento da violência contra a mulher como prioridade e urgência, impedindo que criminosos do tipo tenham acesso a nomeações no serviço público municipal. Sendo assim, o presente Projeto de Lei pretende consolidar o referido enfrentamento, a medida que se cria mais barreiras a impunidade diante das barbáries noticiadas diariamente em nossa sociedade.
					Neste sentido, solicitamos o apoio dos demais nobres Pares para aprovação da propositura ora justificada. 
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